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Senhor Presidente.

Senhores Vereadores.

Senhoras Vereadoras.

 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos regimentais, seja oficiada à Sua
Excelência a Sra. Prefeita Municipal solicitando providências no sentido de DETERMINAR, COM A
MÁXIMA URGÊNCIA, que a Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana revise decisão anterior, no
sentido de efetuar a colocação de um traffic calming ou travessia elevada de pedestres na Avenida
Olegário Maciel, esquina com a Rua Oswaldo Cruz, Bairro Santa Helena, visto que é fundamental a
redução de velocidade neste local, para proporcionar uma maior segurança na travessia de pedestres
em virtude de alto volume de veículos e que circulam em alta velocidade, ocasionando diversos
acidentes.

Tal pedido se justifica ante a necessidade urgente e imediata de se completar a obra de
mobilidade urbana realizada neste local, visto que é fundamental e necessário proporcionar a
redução de velocidade dos veículos que circulam na Avenida Olegário Maciel por meio de uma
travessia elevada de pedestres ou um traffic calming, no trecho entre a Rua Benjamin Constant e a
Rua Oswaldo Cruz, pois, sem esta redução de velocidade os pedestres continuarão com dificuldade
de atravessar a via tendo em vista a alta velocidade dos veículos que transitam neste local, tornando
incompleta a referida obra de mobilidade urbana realizada neste local por não por não efetivar de fato
a segurança almejada na travessia de pedestres. Em que pese a obra realizada neste local por
iniciativa desta Secretaria, se não houver a redução de velocidade por meio da instalação de um
traffic calming ou travessia elevada de pedestres para reduzir a velocidade, a obra realizada será em
vão, pois os veículos continuam transitando em alta velocidade, colocando em risco a vida e o bem
estar dos moradores e pedestres, ocasionando em diversos acidentes, razão pela qual é urgente
atender o que se pede por medida de segurança e bem estar humano e social. 

Palácio Barbosa Lima, 25 de junho de 2026.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT
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